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Câmara de Vereadores de Aurora 

Ofício N 46/2024 

Aurora, 07 de Agosto de 2024. 

Exmo. Sr. 
ARTHUR LIRA 

Presidente 
Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Recebido em ........................ 

iiiï:ïJ 

Assunto: Agradecimentos 

Prezado Senhor Deputado, 

Encaminha-se, a Moção de Apelo n2 04/2024 dos Nobres vereadores desta Casa, 

conforme subscritos, de acordo com o Artigo 154 do Regimento Interno, sendo apresentada, 

discutida e aprovada por unanimidade de votos dos vereadores presentes na Sessão Ordinária 

do dia 06 de Agosto de 2024, nos termos do Artigo 77, § 1, do Regimento Interno da Casa. 

Respeitosamente, 

MARCELO JAPE 
Presidente da Câma(a de Vereadores 
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Câmara e Vraadores d Aurora 

Moção Ne 004/2.024 

MARCELO JÁSPE'R 

rmr cv Vereadores 

Aurora SC 
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Exceientíssmo Senhor Presrdente e demais Vereadores, 

r lEI 

E. no redien1e 

j ia O(t)t2O74 

Os vereadoes abaixo assinados, no uso de sr .rthbO.ções regimEntais. soUcita a Vossa 

Excelência, acôs aprovdção &o Plenário desta casa ksgstatva, o envio da oficro encaminhando 

a presente MOÇÃO DE APELO ao Excelentirsirbo Sr Presidente da Cã a dcc. Deputados 

Art.hur Lira, o EceIentissimo Sr, Presidente do Senado Federal Prftí;: « '; 

e ao Excelentissimo Sr, sidente da República E., co mnce tt.Ua do Silva, Para ocoiner esta mono 

coroo rnandesi.ação de vontade da niaicria absoOto do Povo cm u icipio de Autor a/SC 

mediante dct.m rio seus. represenbanPss f:Yrefl 'Vtoa. no nadO Je REMOVER 

Naciona( de rmi'' .; 
. PNE. romarrdod í'cltatína., por vior o 

drsnostú rrrr 5 ro'it:uicáo Federal, art, 35, 
, ari. SEI, e ainda, por erolar nisposto no art. iS dc 

Sddrgo Crvíl. 

CONSIDERANDO qVe desde o inicio da panden'ria Covrdni9 troE constatado que as crianças 

rrnores dei .'t anos, em sud grande maioria, não cromo infectadas coro o vru's, representando 

' dcc ..-ena iyso rc " ue DM3 ta ir a' e escerte cc' 

,.rflgflpS 5iAtO.L a d .intRCÇ Jna Ca 1 e .5::. 'ÇiÇ(.:'fl .... or c. y qpsos 

em d'sonvok...r a doença, aprenmndo sinron,.. moa Eeve. 

cONSIDERANDO que o tviinistério da Saúde ncluiu o Plano Noi:ional de imundroçdes"PNE 

e no Calenriado Nacional de Vacínacão a abrirsotor J.. ..aro na; coo ças dc seis meses a 

menores de ' ' nas no aplicação da vaÇ.rno (carO. 

COE. E \NDO qoa e Brasil do COr :' niu ue obriga o ,.acirnanão de crioncas; 

CONE DERANDO qué os 'testes reatisadras oro JOJU parar o descnv,r'omvnrna dessa aacirr 

acrarirnental Vram bastante heterogéneos. e miro a..................nanor. de tOS roiog .rc enaer entes, 

nin corrvorc a a atna;nrna com, .h rdavera'. o n a ccs. '' rros o naco ap arrepio r1 
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protocolos de segurança já consagrados para odesenvolvlmer!to devacaas, burlando etapas de 

pesquisa e avaliaçáo que precisaram ser drasticamente encurtados. 

CONSIDERANDO que o próprio Ministério da Saude, em vánas notas técnicas erníticras nos 

anos de 2021 e 2022. admite a possbihdade de aventus ;'jdverso. corno nombose, miocardit.e 

e or c'tdemas no Olôgicos aoesa de tgat q.m aí ms sá raros 

CONSIDERANDO as pesquisas realizadas peio Dr Peter te :cuHougi, czreiotogista Norte 

Americano. mie aflirna que no Brasil, prntrcamente todas a'; crianças á teeram covid o, 

nortanlo, tó 4uociztde natural, C QUO o Bras trua ur a de mooadade ana enánras 

autos da va' e antes da mutueáo da ômicron, praticamente zero. 

CONSiD5.lANDO que a proterna Spike que é fornecida às criar por meio da vacina 

causa probiema c.rdíacos, problemas crrehrais e aos érgàus vitais do corpo r nua o corpo nán 

consegue se livrar dessa proteina. 

CONSIDERANDO que .exisem quatro principais categorias de nuanças diretamente 

relacionadas a essas vacin:. a ira envolvendo oroblemas cardrovascuhres, cardíacos, 

miocardite, arritmia abncra aLuadas e infarto';; a segunda relacionada a oroblemrrs 

neurológicos: a terceira, causando CuilláiaBarré, cegueira, perda de audlcáo, entre outros e a 

quarta relacionada a problemas imunologico';, 

CONS1DERANDO que o Conselho eterna. sei de Saude, lítuS a ret:;radzr, 

rOoP Cxiente t"e,Ias as vacinas do mercado: que. neo Eslados Ur ' » :,,oci::cões, de 

também; a retirada d'as vacinas do mercado, so ia e se repete rio 

ar rente 'stanu e Britânico 

COhb" ANDO r daça da 1er tg ifo 1 Jc 1' ou i- tr r a 

obrigatária a vacinaçán da'; crianças nos case:s reromeeda rl'; autoridade'; sanitárias" 

CONSIDERANDO as irium eras notíficacões enviadas neki Conselho Tutela', Secretária da 

Saude e Minetério Púhiic.o buscando exrgir dos oaie a apr'eseni:açâ»o do r'ufl'Drovante de vacna 

ou justíficaçáo sob pena de responder a processo cena aIicacáo de multa 

CONSIDERANDO que em nosso ordenamento iurdico. em especai in aU.. '7, til, da Lei n 

8 080/90, há o ot.eáo do orincípio Co aue.enomíe dl;.r vontade, que assim Cc. ",Art. LiS As 

açOr"; a ie'v cm unhi' os d- au c". . »»' a » '' '1 mar4' , 
,, 

,»vr'niamuo 
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CCrnera de Vereadores de Aurora 

prevstas no aut. 198 da Constituiço FederaL obedecendo ainda aos seguintes principies: 

preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade fisica e moral; 

CONSIDERANDO que a legíslaçào brasielra nóo emte ue a pessoa seja. constrangida a 

submeter-se a tratamento medico nos termos do art. 15 do Código Civil: "Art.. IS. Ninguém pode 

ser constrangido, com rócc de vida, a tratamento médico ou a utervenção rird dça. 

CONSIDERANDO o disposto na ConsUtuíço Fede ai e no Estatuto da Críanca e dn 

Adolescente, sendo dever dos pais, do Estado e de todos as cidadãos a proteão de todas as 

crianças e adolescentes, bem corno o dever em velar pela d nidude da edarça e do adolescente. 

pondo-os a salvo de qualquer tratamento desuinaru, vmiento, aten o santa, vexatório ou 

constrargedo 

CONSiDERANDO a grave a violação em. rive;tos :as prov use c)551i1u1ç40 eia 

República Federetva do Eras) em seu art. 2,7, are 25 da Deciaraçéd Universal dos Direitos 

r4 o nsa e prin CImente 5" do Estatu da CnrU e o Adon c nt que dispv 

renhuma cnarca ou adoiescee serã OBJETO de qualqur forma de negiigêncir, discriminação 

exploração, violência, crueldade e opressão, punido na i da lei qualquer atentado, por ação 

ou omissão, rue seus direitos fundamentais 

JuS -se a propositura desta noeSe a falta de : iuênO científca tJe 

comprove a ehcúcia da imunizante contra a Ccvd. o que 'poderá acarretar números efeítce 

colaterais às crianças que forem vacinadas. Esta Moção de Apelo vem demonstrar a indignação e 

aflição dos país e responsáveis que zelam pelsv bem-estar, sadde e pleno desenvolvimento de 

seus filhos, e não concordam com a obrigatoriedade r.........,:cação rovid, 

cspera-sr..20is"rr Lxecutrvo, Mmc 'o r.tct. e ri ir a .ra ' cumprmento 

das lelt ISCU croa assegurem os du' rmn,js 1............r urr a; russas crianças, 

facultando aLi pais eres ponsaveis a decisão da a inação do ivurii:,.me, enctardo-oe da':; 

cinições ora Vi.Qertes, 

Pien-jno Alfredo Dü.mes, 06 de Aposte de 2024. 
---..---, .....................-.-.-----,-,--.---,-' 11 
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